
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO n.º461/2025 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e 

com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de 

Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em 

atendimento às demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento 

Interno apresentar a seguinte Proposição:  

 

 
Requer-se que seja providenciado o conserto do portão da UBS do Bairro 

Residencial rio doce essa situação tem gerado muitos transtornos aos 

funcionários e usuários desta unidade. 

 

 

 
JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  
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Venho, por meio deste, solicitar a realização da manutenção no portão da UBS do Residencial Rio 

Doce, que se encontra quebrado, tendo em vista que essa situação compromete a segurança dos 

profissionais usuários e do próprio patrimônio da unidade. 

 

A Unidade do Bairro Residencial Rio Doce é um local essencial para o atendimento da população, 

oferecendo serviços de saúde fundamentais para o bem-estar da comunidade. No entanto, temos 

recebido diversas reclamações sobre as condições de acesso ao posto pelos pacientes e 

profissionais que frequentam a unidade. 

 

O referido problema tem gerado uma série de transtornos no dia a dia da unidade. Além de 

comprometer a segurança do local, dos profissionais e dos usuários, o portão quebrado também 

facilita o acesso indevido de pessoas fora do horário de funcionamento podendo resultar em furtos 

vandalismo ou outros riscos à integridade do patrimônio público e à continuidade dos serviços 

prestados. 

 

A manutenção se faz necessária também para reforçarmos a necessidade de que seja realizada o 

mais breve possível garantindo a segurança e o bom funcionamento e claro a qualidade no 

atendimento da unidade de saúde. 

 

Diante dessa importância solicito A Secretária de Obras em priorizar esse reparo para que a 

unidade volte a operar com segurança eficiência e dignidade. 

 

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta indicação, visando sempre o 

melhor para nossa população.  
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É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE OBRAS 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

 

  

 Linhares-ES, 22 de abril de 2025 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA 

Vereador – PL 
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